
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO N'.3I.685. DE 09 DE AGOSTO DE 2022.

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI,

ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇOES LEGAIS

ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N" 9697, DE 13 DE

DEZEMBRO DE2021, ART,4', $ 2",

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE SUPLEMENTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DESPESAS COM MANUTENÇÃO DE PESSOAL E ENCARGOS

REF. SOLICITAÇAO 1.319 - UNIDADE DE GESTÀO DE EDUCAÇÀO

PARA ATENDER

DECRETA

ART. l" - FICA ABERTo No oRÇAMENTo Do MUNICÍPIo, UM CRÉDITO ADICIONAL

SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 2.5OO.OOO,OO (DOIS MILHONS QUT¡¡HENTOS MIL REAIS) NA(S)

ooreÇao(ops):

13.01.12.361.0196,2t50 MANUTENCÄo DE pESSoAL Do MAGISTÉRIo - ENSINo FUNDAMENTAL

3. I .9O.O4.OO CONTRATACÃO POR TEMPO DETERMINADO
5203 FUNDO MANUT.DES.EN.EÁSICA E VALOR.PROF.MAG.-FUNDEB

R$ 2.5oo.o00,oo

TOTAL....RS 2.500.000,00

ART. 2'- A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. l'FAR-SE-Á COM O(S)

SEGUTNTE(S) RECURSO(S):

r - ANULAÇÃ.O plnCnl- DA(s) SEGUINTE(S) DOTAçÃO(OES) DO ORçAMENTO

VIGENTE:

I 3.0r . 1 2.361.0196.21 49

3.1 .90.04.00

5203

TOTAL....R$ 2.500.000,00

ART. 3" - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÄO'

MANUTENCAO DE PESSOAL DO MAGISTÉRIO - EDUCACÃO DE JOVENT

CONTRATACÃO PON TEMPO DETERMINADO

FUNDO MANUT.DES.ED.BÁSICA E VALOR.PROF.MAG,-FUNDEB

RS 2.500.000.00
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N,31

LUIZ

GESTOR DA

MI]NICÍPIO DE JUNDIAÍ

MACI'IADO

MUNICIPAL

PARIMOSCHI

GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA LTNIDADE Ão oe CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

MUNIcIpIo DE JUNDTAI, Ao(s) NovE DrA(s) oo tr¡Ês DE Acosro Do ANo DE DoIS MIL E vINTE E DoIS.

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS

GESTOR DAUNIDADE DA CASA CIVIL
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